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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Ârt. 105 e 106 da

Lei Federal 14.133/2021.

r)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 011/2024

EMPRESA: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA, inscrita no
CNPJ NO 18.997.327/0001-45.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA FORNECIMENTO DE CONEXÃO À INTERNET VIA FIBRA 400MB,
VISANDO ATENDER A DEMANDA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE
BAIANÓPOLIS - BAHIA

Praça Municipal n- 4J - Centro - Baiaíi^Iis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345,
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-62

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N203/2024

Órgão Interessado:

Responsáveis:

Assunto:

Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia.

Humberto Silvério Ferreira

Primeiro TERMO~ADITIVÒ para a "PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
Administrativo 011/2024, firmado entre as partes, com vencimento em
31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como
objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para
fornecimento de conexão à Internet via fibra 400Mb, visando atender

a demanda desta Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, proveniente
do Dispensa de licitação n® 08/2024.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o aditamento no prazo do Contrato Administrativo 011/2024 por torna-se necessário dar
continuidade ao contrato através de termo aditivo, baja vista as razões de interesse público e a
preocupação em atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, bem como, obter preços e
condições que mais oferecem vantagens para a Administração.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 01.01.000 - GAMARA MUNICIPAL

PROJETO ATIVIDADE: 2001 GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO.
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 1500.

! PRAZO DE EXECUÇÃO

, MODALIDADE DE LICITAÇÃO

EMPRESA CONTRATADA

TIPO DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL

31/12/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2024

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA, inscrita
no CNPl NQ 18.997.327/0001-45

MENOR PREÇO PORLOTE

LEI FEDERAL 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES

Autorizo, na forma da lei, que a Comissão Permanente de Licitação proceda a todos os atos
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento.

Presi

doG onio

date

os

e Baianópolis

Praça MmnpipaL n~41 - Cetitró- BaiauóppUs^Bq'- Fme Faxf(77} 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DÉ BÁlANÓPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 18 de dezembro de 2024.

Exm® Sr. Gilvane Febrônio dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis.

REF: Justificativa do TERMO ADiTiVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
Administrativo N° 011/2024.

Venho por meio deste solicitar a V. Ex., a realização de TERMO ADITIVO para a
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N° 011/2024, firmado entre as partes, com
vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como objeto;
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para fornecimento de conexão à
Internet via fibra 400Mb, visando atender a demanda desta Câmara Municipal de Baianópolis
- Bahia, proveniente do Dispensa de licitação n° 08/2024.

Justifica-se o presente aditamento, pela essencialidade, atrela-se à necessidade de
existência e manutenção do contrato, pelo fato de eventual paralisação da atividade contratada
implicar em prejuízo ao exercício das atividades da Administração contratante, pois trata-se de
serviço continuo.

A que caracteriza o serviço como de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação
ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de
prejuízo ao interesse público.

Dessa forma, torna-se necessário dar continuidade à prestação de serviços através do
Contrato n° 011/2024, haja vista as razões de interesse público e a preocupação em atender aos
interesses essenciais da população, bem como, obter preços e condições que mais oferecem
vantagens para a Administração.

Com relação ao impacto orçamentário-financeiro, declaro que os recursos necessários para
custear essas despesas têm adequação orçamentária e financeira com o orçamento aprovado para
2025, não implicando em desequilíbrios para os orçamentos subsequentes.

Por fim, certifica-se que o orçamento programa para o exercício financeiro de 2025, constata
a existência de dotação orçamentária com saído suficiente para o cumprimento dos encargos a
serem assumidos com a prorrogação de prazo do referido contrato.

Atenciosamente,

Humbert^iívério Ferreira
1' Secretário

Praça Mtmiçipal, n- 41 - ^ Fone Fax: p7):3617-2345,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secre^ría da Receita Federal do Brasil
Procuradorta-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DtVlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA
CNPJ; 18.997.327/ffÒ01-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade db sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoTia-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem-os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sodaís previstas
nas alíneas 'a' a 'd';do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação dastai certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <h1tp://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:26 do dia 22/07/2024 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 16/01/2025.
Código de controle'da certidão: PF8B.3CC0,E21B.B11C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Balanópolis
SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANÇAS

PRAÇA MUNICIPAL,

CENTRO - BAIANÕPOLiS - BA CEP: 47630-000

CNPJ: 13^54.413/0001-31

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00019S/2024.E

Nome/Razão Sodaí: JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA

Nome Fantasia: MMTELECOM

Inscrição Municipal: 0496 CPF/GNPJ: 18.997.327/0001-45
Endereço: RUA 13 DE MAIO, SN

CENTRO BAiANÓPOLIS - BA CEP: 47830-000

RESSALVADO O DIREnO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
tributários do contribuinte ACIMA citado PARA com ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*************************************'******

Esta certidão foi emitida em 18/11/2024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 17/01/2025
\

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão; 1600010297721OOOGGD55B060000195202411189

Qi

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://balanopoljs,saatri.com,br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autanticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
Impresso em 18/11/2024 às 14:36:58
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j  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/12/2024 11:29

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20245473222

RAZAO SOCIAL

JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA

inscrição estadual CNPJ

117.636.925 18.997.327/0001-45

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Proccsso(s) AdministrativoCs) FíscaI(Í8)t IPVA

700002.4517/24-9 - Inicial/AG PAGTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte. Inclusive os Inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gera! do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 18/12/2024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AAUTENTlCtDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Mlínlstério da Fazenda.

PAG-ldel RâICertidaoFspecial.ipt
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Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMItOA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razãb

Saciai:

Endereça:

18.997.327/0001-45

JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LT

- RUA 13 DE MAIO -/-/ BAIAN0P0U5 / BA/ 47830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/12/2024 a 13/01/2025

Certifica(çâo Número: 202412150052209976327Q

Informaçpo obtida em 16/12/2024 09:09:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixaigov.br

*i-
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Página 1 de l

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18,997.327/0001-45

Certidão n°: 53570413/2024

Expedição: 05/08/2024, ás 11:36:19

Validade: 01/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.
ir

Certifica-se que JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA (MATRIZ E
'v. FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.997.327/0001-45, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (h''ttp :.//www. tst. jus . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

^  inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução.de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas & ãug&stSes: cndtgtst.jus.bx
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GAÍWARA MUNICIPAL DE
CNPJ: 63.078.828/0001-B2

Baianópolis, 18 de dezembro de 2024.

Ao Departamento de Licitação e Contratos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prezado Senhor,

Em atenção ao exposto na solicitação do 1° Secretario, na qual solicita a realização de TERMO
ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N® 011/2024, firmado
entre as partes, cora vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo,
tendo como objeto; Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para
fornecimento de conexão à internet via fibra 400Mb, visando atender a demanda desta Câmara
Municipal de Baianópolis — Bahia, proveniente do Dispensa de licitação n" 08/2024.

Solicito que seja consultado junto à assessoria jurídica quanto à possibilidade legal para
realização dO processo. Tudo deve atender ao que estabelece a Lei 14.133/2021 e demais normas
pertinentes.

Atenciosamente,

SANTOS

^sidente Câmara Municipal

Pra^a Mimiçipaí. - Centra, ̂  BaiayiôppUs-Ba - Fone Fax: -(77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 18 de dezembro de 2024.

À Assessoria Jurídica do Mimicípio

REF: TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N°
011/2024, firmado entre as partes, com vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato
Administrativo. Tendo como objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para
fornecimento de conexão à internet via fibra 400Mb, visando atender a demanda desta Câmara

Municipal de Baianópolis - Bahia, proveniente do Dispensa de licitação n° 08/2024.

Senhor assessor,

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente no qual solicita o Termo Aditivo
de prazo do contrato supra indicado, solicito que seja emitido pronunciamento desta procuradoria
jurídica quanto à possibilidade legal para consecução do objeto demandado.

Atenciosamente,

Artemia de Silva Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 006/2023

Praça Mímfc^aí n" -fl - Ceiim -Balauópolis-Bà -FoueFax: (77) 3617-2345,
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V <7%

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PARKCER JURÍDTCO N° PJD.008.1.2n24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024-D
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2024.

ÓRGÃO INTERESSADO: CPL - Comissão Permanente de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14,133/2021 (Nova Lei de Licitações)

I - RELATÓRIO:

SÍNTESE. A Comissão Permanente de Licitação (CPL) encaminhou expediente a esta Consultoria
Jurídica da Câmara Municipal para manifestação sobre: "prorrogação de vigência do contrato
Administrativo rf 011/2024" no processo de dispensa de licitação que visa a Contratação de pessoa
lurídica para prestação de serviços de fornecimento de conexão à intemet fihra 400Mb. visando

atender a demanda desta Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia.

1. A CPL Comissão Permanente de Licitação encaminha a esta consultoria jurídica, expediente
administrativo, para nova manifestação sobre a aditivo para prorrogação do contrato administrativo.
2. O pedido foi formulado em 18 de dezembro de 2024.

3. Em anexo ao referido processo administrativo de natureza licitatória, encontra-se:

3.1. Requerimento em via única assinado pelo presidente da CPL;

3.2. Cópia do contrato anterior;

3.3. Requerimento da contratada;

3.4. Demais documentos;

4. E a síntese do relatório.

n. DA ANÁLISE:

5. Cumpre esclarecer que o expediente tem previsão legal e está assentado na Nova Lei de Licitações
no art. 72, inciso EI (Lei n° 14.133/2021).

Praça Municipal, n- JT- Centro ~ Baianópolis-Bú - Fone Fax: (7Ji;^4^2Í45,
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

6. Feitas tais considerações, permite-se realizar a análise jurídica do expediente requerido pela CPL

da Câmara de Baianópolis-BA.

7. O Contrato supracitado tem seu prazo de vigência em vias de terminar. Com isso, considerando a

justificativa técnica emitida pelo fiscal e pelas razões por ele trazidas há a vantajosidade de se manter

em vigor, a fim de dar continuidade do objeto, especialmente que o mesmo por ser serviço

fornecimento de conexão à intemet fibra 400Mb, visando atender a demanda desta Câmara Municipal

de Baianópolis - Bahia. Desse modo, o 1® Secretário realizou requerimento aditivo do prazo

contratual, destacando a manutenção das demais condições contratadas inicialmente.

8. No presente caso nota-se o interesse da gestão municipal pela continuidade do objeto, ante a

relevância da execução dos serviços para a Câmara Municipal de Baianópolis.

9. Ainda, é importante dizer que será mantido o equilíbrio contratual, já que não importará em

oneração a mais a Câmara Municipal, não havendo objeções quanto possibilidade da prorrogação

pelo prazo requerido.

10. A Lei n® 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas hipóteses elencadas

no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a possibilidade de prorrogação dos

contratos de prestações de serviços, disposto nos artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis:

"Art 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser

observadas, no momento da contratação e a cada exercidofinanceiro, a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das partes " a

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianópúlis-Bg-Fone Fajb^^T) ^25
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

11. Segundo consta nos autos há interesse das partes na continuidade da execução do objeto, pois

manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria mais dispendioso realizar novo

procedimento, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços, gerando mais custos ao Poder

Legislativo.

12. Quanto a possibilidade de prorrogação de contratos derivados de Dispensa de Licitação, temos

que atentar ao § 1® do art. 75, e inciso I, vejamos:

§ J" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I ell do caput

deste artigo, deverão ser observados:

}~o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

13. Observa-se que os limites de valores previstos no inciso I e II do caput, refere-se tão somente ao

cumprimento do exercício financeiro, ou seja, o valor limite para 1 (um) ano. No presente caso, não

veda a prorrogação, mas sim limita valores anuais. Assim, o contrato ao ser prorrogado, entraria nos

casos de previsão da Lei do Plano Plurianual vigente.

14. Em orientação do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), em resposta

à Consulta formulada pela Câmara Municipal de Maringá, por meio da qual a entidade questionou se

seria possível a prorrogação de contratos relativos à prestação de serviços executados de forma

contínua, firmados em decorrência de dispensa em razão de licitação deserta, assim manifestou:

"Epossível a prorrogação de contratos de serviços de execução continuada decorrentes de dispensa

de licitação com fundamento no artigo 24, inciso V. da Lei 666/93 (Lei de Licitações e Contratos)

- licitação deserta desde que ela seja iustificada por escrito e previamente autorizada pela

autoridade competente vara celebrar o contrato. Para tanto, além da veriUcação da remilaridade

fiscal, trabalhista e econômico-fínanceira da contratada e da comprovação das vantagens para a

administração, é necessária a publicação do extrato da prorrogação contratual na imprensa oficial. "

Praça Municipal, n-41 -Centro-Baianópolis-Ba -Fone Fax: (7Tf 3617-234.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

15. Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo óbice aparente à

legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à deliberação/autorização superior da

autoridade competente para tanto, como expressamente disposto em lei.

16. Dessa feita, e obedecidas às demais regras contidas na Lei Federal n°. 14.133/21, de 01 de abril

de 2021, esta consulta jurídica não vê óbice no prosseguimento dos serviços contínuos, opinando pela

aprovação da presente minuta de termo aditivo de prazo pelo período solicitado, desde que

devidamente revestido de documentação comprobatória.

É o parecer OPINATIVO, salvo melhor juízo.

Baianópolis, em 18 le dezembro 2024.

G Barbos du

Consulton dicaJu

de Advocacia

Praça Municipal n- 41 - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 08/2024

A Câmara Municipal de Baianópolis torna público, para conhecimento dos interessados,
que celebrou o Primeiro TERMO ADITIVO de prazo do Contrato Administrativo n° 011/2024,
com a empresa JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA, inscrita no CNPJ N^
18.997.327/0001-45, situada na Rua Treze de maio, 98, Centro, Baianópolis - Bahia. Conforme
Parecer Jurídico.

Baianópolis, 19 de dezembro de 2024.

Artemia de /garantes Silva Souza
Presidente da Comi^ão Permanente de Licitação

Pfgçg Mwiía'pal nHl - - -Fón^ax: 3ÕI7-2343.
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Barreíras/BA

19 de Dezembro/2024 GAZETA DO OESTE 02

ATOS OFICIAIS

X

CÂMARA MUNIGIPÁL DE BAIANÕPOLIS
'•vM

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 08/2024

A Câmara Municipal de Baianópolis torna público, para conhecimento dos interessados,
que celebrou o Primeiro TERMO ADITIVO de prazo do Contrato Administrativo n® 011/2024,
com a empresa JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR LTDA, inscrita no CNPJ
18.997.327/0001-45, situada na Rua Treze de maio, 98, Centro, Baianópolis - Bahia. Conforme
Parecer Jurídico. Baianópolis, 19 de dezembro de 2024.

• t -

PrtíçQ MUnmpaU rê^41-Centro—Ba\ariòpo\is-Ba~ Fone Fax: (77) 3617-2345,
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Barreiras/BA

19 de Dezembro/2024 GAZETA DO OESTE «
ATOS OFICIAÍs"

Assinado de for^a digital por
INSIGHTPUBLICiDADEE
PROPAGADA LTEÍA;070531 73000117
DN: c=BR, o=ICÇ^Brasil, st=BA,
l=Barreiras, ou=AC GERTIFICA
ANAPOLIS v5,^ou=12290274000141,
ou=Presençl^^ou=Gélíificàcio'^PJ'A3,
cn=INSIGHf PUBLICIDADE E
PRORAGADA LTDA:07053173000117
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